
REQUERIMENTO N.         DE 2005
(Do  Deputado Federal   DURVAL  ORLATO  - PT/SP)

                                                   Requer a apensação do PL 21/03 ao PL 1.135/91.

Senhor Presidente da Comissão de Seguridade Social e
Família:

Solicito à Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto
de Lei n. 21/03 de autoria do Sr. Roberto Gouveia, “que suprime o art. 124 do
Código Penal Brasileiro”, ao Projeto de Lei 1.135/91 de autoria dos Srs. Eduardo
Jorge e Sandra Satarling, “ que suprime o art. 124 do Código Penal Brasileiro”.

As proposições em tela deverão tramitar conjuntamente por
tratar-se de matérias afins, conforme dispõem os artigos 142 e 143, II, b, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2005.

Atenciosamente,

DURVAL ORLATO
DEPUTADO FEDERAL PT/SP


